
PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

CoNTRATO N." 205/2023 - CONCORRÊ IA ELETRÔNICA OO4l2023 - PROCESSO
ADMtNt STRATTV O 212t 2023.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeiráo do Pinhal e a Empresa JR NOGUEIRA CONSTRUTORA
LTDA.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com sedê a
Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO
FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15,
neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a EmpÍesa JR NOGUEIRA CONSTRUTORA LTDA,
inscrita no CNPJ sob no. 42.843.919/0001-97 Fone (43)3525-1006 e-mail genral lions@hotnrail com com sede
na Rua Vereador Amazonas - 4'19 - Parque Bela Vista - Jacarezinho - Paranâ - CEP: 86.400-00, neste ato
representado por sua sócia administrativa, a Senhora FLAVIA RAMOS DE OLIVEIRA, brasileira, solteira,
empresária, residente e domiciliada na Rua Lázaro Gardin n.o 169 - Jardim Tropical - Ourinhos - São Paulo -
CEP 19.906-496, portadora de Cédula de ldentidade n.o 25382892 SSP/SP e inscnto sob CPF/MF n.o
213.049.248-7 4, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o presente
Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, de 0110412021, suas complementaçÕes e allerações posteriores e,
supletÍvamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pêlas disposiçÕes de direito público e, ainda, pelas
cláusulas e condiÇôes a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEI RA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a ContrataÇão de empresa com comprovação de especialização técnica e
registro no respectivo órgão da classe para a execuçáo de obras reÍorma e implantaÉo de Quadra Poliesportiva
coberta na Escola Municipal Tancredo Neves, conforme as especificírÇÕes técnicas e plantas constantes dos
Anexos do Edital da Concorrência Eletrônica No 0M/2023 e da proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, OO PRECO E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para contratagão do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, corresponde a R$ 619.499,99 (seiscentos e dezênove mil quatrocentos e noventa e nove reais
e noventa e nove centavos), discriminado de acordo com a planilha e o cronograma físico-financeiro apresentado
pela CONTRATADA.

2.2 Os preços contratuais serão irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses, na forma da lei, Todavia, na
hipótese de o prazo de execuçáo dos serviÇos/obra contratados exceder o referido período por motivos alhêios à
vontade da CONTRATADA, tais como, alteração do cronograma físico-financeiro por interesse do
CONTRATANTE ou por fato superveniente resultante de caso Íortuito ou forma maior, o valor remanescente,
ainda náo pago, poderá ser rêa.iustado de acordo com a variação do Índice Nacionat de Custo da Construção
(IíVCC), oconido no período respectivo, mediante solicitaÉo expressa ao CONTRATANTE que se reserva o
direito de analisar e concedeÍ o acÍéscimo pretendido.

2.3 Caso o Índice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma venha a ser extinto
ou não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação em
vigor.

2.4 Na ausência de previsâo legal quanto ao Índice substituto, as partes elegeráo novo indice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente.

2.5 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao rea.iustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.

2.6 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços
executados, estes não estiverem de acordo com as especiÍicaÉes apresentadas e aceitas.

cLÁUSULA TERCEIRA - DA vIGÊNcIA ê ExEcUÇÃo

3.1 Os serviços objeto do presente contrato deverão ser executados no prazo máximo de 180 (cento e oitenta)
dias corridos, contado a partir do recebimento da Ordêm de ServiÇo.

Rua Pârâná 98:i - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í830'1. Cl{PJ: 76.988.064i000í 42
Ender6ço eletrônlco www.ribeiraodopinhal.pr.gov. br - E-mâil pmrpinhal@uol-com. br € €ompras pmrpinhal@gmâil.com



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

3.2 O Wazo para inÍcio dos serviços será de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço
expedida pelo CONTRATANTE, podendo ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado pela

CONTRATADA, durante o transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, devidamente comprovado e aceito
pelo CONTRATANTE.

3.3 O prazo de vigência é de 12 meses podendo ser prorrogado de acordo com Art. 132, da Lei Federal no

14.133 de 2021 .

3.4 O pÍazo de garantia dos serviços/obra, objeto deste contrato, será de 05 (cinco) anos de acordo com o
previsto na proposta da CONTRATADA, ressalvados os prazos específicos de garantia, previamente fixados no

respectivo Pro.ieto.

CLÁUSULA QUARTA - OA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará ao Departamento de
Engenharia do CONTRATANTE a medição dos trabalhos êxecutados.

4.2 Uma vez medidos os serviços pela FiscalizaÇão, a CONTRATADA apresentará nota Íiscal/fatura de serviços
para liquidação e pagamênto da despesa pelo CONTRATANTE, mediante Transferência Eletrônica (TED) em
conta corrente no prazo de até 15 (quinze dias), contados da data de sua apresentação acompanhados dos
seguintes documentos:

4.2.1 Boletim de Medição;

4.2.2 CeÍlidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

4.2.3 Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS.

4.2.4 Cerlidâo Negativa de Tributos Estaduais do domicílio sede da Contratada

4.2.5 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa da União

4.2.6 Certidão Negativa Municipal de Débitos para com a Fazenda Munlcipal da Contratada.

4.3 Na Nota Fiscal deverão constar, para Íins de pagamento, o número da licitaÉo, o número do Lote,
Funcionário rêquisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA.

4.4 A nota Fiscâl deverá ser emitida em nome do MUNlclPlo DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO
PARANÁ - CNPJ: 76.968.064/000'I.42 _ RUA PARANÁ N,O 983 _ CENTRO.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da DotaÇáo Orçamentária: 1880-
I 03í 890-1 04/1 900-1 07-4490581 0000.

CLÁUSULA S A - DAS OBRIGACÔES DO NTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamentê à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execuçáo dos serviços bem como
eíetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a execução (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada nos serviços prestados;

b) Efetuar o (s) pagamênto (s) segundo os prâzos e condiçÕês estabelecidas neste contrato obseÍvadas o
cronograma físico-íinanceiro e outras disposiçÕes contratuais;

c) EíetuaÍ o pagamento êm observância à forma tratada na cláusula quarta:

d) Conferir e atestar as notas fiscais (Íaturas) encaminhando-as, para pagamento;

e) Notificar ao rêpres€ntante da empresa a ocorrência de eventuais imperfêiçÕes relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIG ACOES DA CONTRATADA
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7.1 Para gaÍantiÍ o fiel cumprimento do pÍesente contrato, a GONTRATADA se compromete a:

7.1.'l Ser responsável, em Íêlação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos
serviços/obra contratados, tais como: a) Saláriosl b) Seguros de acidente; c) Taxas, impostos e contribuições; d)
lndenizaçÕês; e) Vale-refeição; 0 Vales-transportes; ê g) OutÍas que porventura vênham a ser criadas e êxigidas
pelo GoveÍno.

7.1.2 Manter os seus empregados, quando no local dos serviços/obras, suieitos às normas disciplinares do
CONTRATANTE, porem, sem qualquer vínculo empregatício com o referido Ôrgão;

7.'1.3 Manter, ainda, os seus empregados identificados (devidamente uniformizado e portando crachá), quando
em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa
ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE;

7.1.4 Responder pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo, quando da execuçáo dos serviçoslobra, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidadê
à Fiscalização;

7.í.5 Respondêr, também, poÍ quaisquer danos causados diretamênte aos bens de propriêdade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução dos
serviços/obra contratados;

7.1.6 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus
empregados no local de execuÇâo dos serviÇos/obrâ e/ou nas dependências do CONTRATANTE, bem assim,
responsabilizar-se por todas aquelas decorrentes do pagamento de salários, transportes, encargos sociais,
fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe; indenizaçÕes, seguro contra acidente de trabalho,
regularização da obra ,unto aos órgãos competentes, e quaisquer outras pertinentes ao bom desempenho dos
serviços/obra, objeto deste Contrato;

7.1.7 Assumir, quando for o caso, inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência,
estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas a serem executadas;

7.í.8 VeriÍicar e comparar todos os desenhos Íornecidos para execuçáo dos serviços/obra, a fim de que sejam
detectados eventuais casos de falhas, erros, discrepâncias ou omissÕes, bem ainda, transgressÕes às Normas
Técnicas, regulamentos ou posturas e, desse modo, possa a CONTRATADA formular imediata comunicação
escrita ao CONTRATANTE, de foÍma a evitar empecilhos à perfeita execução dos serviços/obra contratados;

7.1.9 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços
efetuados, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução ou dos materiais
utilizados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou no gtazo pa'a tanto estabelecido pela Ftscalização do
CONTRATANTE;

7.í.10 Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços/obra contratados,
no sentido de evitar qualquer tipo de acidente;

7.1.'11 Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local dos serviços,
durante todo o pêríodo de execução e, especialmente, ao seu final.

7.1.12 PÍeslü a garantia em relação aos serviços/obra contratados, em confoÍmidade com as disposições
contidas neste contrato;

7.1.13 Submeter à aprovaçáo do CONTRATANTE, antes do inicio dos trabalhos, a relação nominal de seu
pessoal técnico envolvido com a execuçâo dos serviços/obra contratados;

7.1.'14 Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscâis / Fâturas.

7.2 A recusa na execuçáo dos serviços, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administração, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no RegistÍo de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o
direito de mntratar com o Poder Público por até trêg anos, bem como as sançÕes que a Lei impõe, não
ampedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administraÉo, a aplicaçâo das seguintes penalidades:

7.2.1 0,5o/o (zero vÍrgula cinco por cento) por dia de atÍaso, na entrega do obieto licitado, calculadosobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove porcento);
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7.2.2 Até 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato,
exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida ativa do Município,
visando a sua execuÉo;

7.2.3 Emissão e Publicâção de Declaração de lnidoneidade em veiculo de imprensa regional, êstadual ê
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalizaÇão do presente contrato seÍá exercida pelo Engenheiro Civil do Municipio.

8.2 A fiscalizaçâo será realizada nos moldes do artigo 125 do DecÍeto Munacipal02012023.

8.3 A aÉo da fiscalizaçáo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execução dos
sêrviços, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA F DE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve obseÍvar e fazer observar, poÍ seus Íornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçâo, o mais alto padrâo de etica durante todo o processo de licitação, de contratação e de execuÉo
do obleto contratual.

9.1.1 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "pÍática corrupta": oíerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
obietivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o ob.ietivo de influenciar o processo de licitaçáo
ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sêm o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e não competitivos;

d) ''prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua partÍcipaçáo em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declarações Íalsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.

02 - Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo impoÍá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indeflnidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitaçáo ou da execuÉo um contrato financiado pelo organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçáo,
deverá concordar e aulorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DECIMA - DA RENÚNGIA E DA REscIsÃo

10.1 O Contrato poderá ser rescindido:

10.1.1 unilateralmente, pela PreÍeitura, na forma do affgo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.'13312021i

10.1.2 por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021
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'10.1.3 nas hipóteses previstas no artigo í37 da Lei n'14.13312021:

10.'1.4 Caso a detentoÍa da melhor proposta não oferte a totalidade do quantatativo disputado, será efetuado o
registro de outros Íornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os
mesmos aceitem executar os serviços nos valores propostos pelo primeiro colocado.

10.1.5 Visando prevenir eventuais faltas na execução dos serviços em caso de algum acontecimento que
acarrete a interrupção da realizaçâo pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidade o registro
de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os mesmos
aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

DÉCIMA PRIMEIRA- VEDA

11.1 É vedado à empresa contratada:

I 1 .1 .1 transferir ou ceder a terceiros o obieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

11.2 É vedado a contratante:

1 1.2. 1 A participação do órgão ou entidâdê em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objêto no
prazo de validade daquela de que iá tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo prêvisto no edital do certame.

í 1.3 O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaÉo expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data dese.iada para o encerramento, êm conformidade com Lei no

14.133t2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GACÔES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razâo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser Íirmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente da
declaraçáo ou de aceitaçáo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os pÍincípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permltidas em lei.
12.4 A AdministraÉo deverá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

opeÍaÇão firmados ou que venham a sêr celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. '15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

êxceção das hipóteses do art- 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaÇão para Ílns de comprovação do cumprimento de obrigaÇôes legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

12.6 O Contíatado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÉo formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumpÍimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

dêscarte reâlizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, peÍdas, alteraçÕes,

divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis

de proteÇáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar

os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de confidencialidade.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICACÃO
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13 1 para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua p

grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art' 174 e
ublicaçâo em veiculi: *e
175 da Lei 14.1il3li'-fr?"t

cLÁujtuLâ DÉCqlA ouARTA - DOs DOCUmEÍI|TOS INTEGRANTES

l4.llndependentementedetranscriçâo,farãop?19.-il!"§rantedesteinstrumentodecontratooEditalde
Licitaçâo - Modaridadã'ôá*rrencia Eietronün.,i oonlzozs, ";r"p.;â 

tinale adjudicada da .'NTRATADÀ

cLÁuU-LA DÉcmA QUINTA - DAs DlsPoslcÔEs FlNAls

15.1 A .'HTRATADA obriga-se a cumprir fiermente as cráusuras ora avençadas e manter-pe efii

compatibiridade com as obrigaçoes por eu àssumioas, todas ,r 
"ánoious 

de habilitaflo e qualificação exigidars'
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